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o inciso I, art. 22 da Lei nº 4.285, de 26 de dezembro de 2008, e tendo em vista deliberação pela Diretoria 
Colegiada, bem como o que consta no Processo SEI nº 00197-00002407/2022-26, RESOLVE: 

  

Art. 1º - Designar a servidora Juliana Pinheiro Gomes, matrícula nº 269.631-2; Ana 
Carolina Lopes Carneiro, matrícula nº 269.770-X; e Helena de Andrade Horta Barbosa, matrícula nº 
271.889-8 para, sob a presidência da primeira, constituírem Comissão objetivando a Execução 
do Contrato n.º 09/2022, celebrado entre a Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico 
do Distrito Federal - Adasa e a empresa Hexis Científica Ltda, que tem por objeto a aquisição de Sensores 
de nível tipo radar e cabo para radar 4 vias, para as estações hidrométricas da Rede de Monitoramento dos 
Recursos Hídricos do Distrito Federal. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

RAIMUNDO RIBEIRO 

 

 

PORTARIA Nº 119, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E 
SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL – ADASA, no uso das atribuições que lhe confere 
o inciso I, art. 22 da Lei nº 4.285, de 26 de dezembro de 2008, e tendo em vista deliberação pela Diretoria 
Colegiada, bem como o que consta no Processo SEI nº 00197-00002313/2020-95, RESOLVE: 

  

Art. 1º - Designar o servidor Rodrigo Marques de Mello, matrícula n.º 266.959-5, atuar 
como Fiscal Requisitante na Equipe de Gerenciamento do Contrato n.º 11/2021, celebrado com a empresa 
Atom Tecnologia em Informação Ltda., que tem por objeto a aquisição de subscrição de solução de 
tecnologia da informação e comunicação (TIC), tipo NO CODE e serviço de suporte técnico 
especializado. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

RAIMUNDO RIBEIRO 

 

 

PORTARIA N.º 120, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022. 

  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E 
SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL – Adasa, no uso de suas atribuições regimentais, 
conforme o inciso I, artigo 22 da Lei nº4.285, de 26 de dezembro de 2008, tendo em vista a deliberação 
da Diretoria Colegiada, e o que consta do Processo SEI n.º 00197-00003629/2019-61, Resolve: 

  


